EMENDA Nº 10, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 39, DE 2015 
Suprima-se o artigo 2º do Projeto de Lei Complementar nº 39, de 2015.

JUSTIFICATIVA

Propomos a presente emenda com a finalidade de aperfeiçoar o texto da propositura, retirando do projeto as transferências de funcionários para o Quadro de Servidores da Assembleia. 

Sala das Sessões, em 9/12/2015.
a) Jorge Caruso a) Barros Munhoz a) Carlos Cezar a) Caio França a) Cauê Macris a) Jooji Hato a) Davi Zaia a) Celso Nascimento a) Carlão Pignatari a) Estevam Galvão a) Igor Soares a) Maria Lúcia Amary a) Campos Machado (apoiamento) a) Sebastião Santos a) Roque Barbiere a) Gileno Gomes a) Cezinha de Madureira a) Pedro Tobias a) Hélio Nishimoto 

